FICHE AMENDEMENT
Proposition d’amendement al’Article: Artigo 36.°-A, n.°2
Déposée par Monsieur Luis Queiro

Qualité: Suppléant

2. O Parlamento Europeu e o Conselho aprovam, de acordo com o processo legidativo, as hormas
relativas a proteccdo das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais
pelas Instituicdes e 6rgaos da Unido, bem como pel os Estados-Membros no exercicio de actividades

nos dominios sujeitos a aplicagdo do direito da Unido, e alivre circulacéo desses dados.

Explication éventuelle:



